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REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO.  AÇÃO CIVIL
PÚBLICA COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
PROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO.
SUBLEVAÇÕES.  COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE  PIANCÓ.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA
DOS  ENTES  DA FEDERAÇÃO.  AUSÊNCIA DOS
MEDICAMENTOS NO ROL DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.  IRRELEVÂNCIA.  NECESSIDADE  DE
GARANTIA  DO  MÍNIMO  EXISTENCIAL.
INOCORRÊNCIA DE OFENSA À CLÁUSULA DA
RESERVA  DO  POSSÍVEL. VIOLAÇÃO  AOS
PRINCÍPIOS DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA
ENTRE OS PODERES. INEXISTÊNCIA.  PRINCÍPIO
DA  DIGNIDADE  DA  PESSOA  HUMANA.
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  À  SAÚDE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 196, DO TEXTO MAIOR.
DIREITO  DE  RECEBER  A TERAPIA RECEITADA
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PELO  MÉDICO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL E  DO
RECURSO APELATÓRIO.

- Diante da solidariedade estampada na Constituição
da  República  Federativa  do  Brasil,  incumbe  aos
Municípios,  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  à
União a obrigação de zelar pelas condições de saúde
da população, sobretudo, das pessoas mais carentes.

-  Consoante entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, “A ordem constitucional vigente, em seu art.
196,  consagra  o  direito  à  saúde  como  dever  do
Estado, que deverá,  por meio de políticas sociais e
econômicas, propiciar aos necessitados não ‘qualquer
tratamento’,  mas  o  tratamento  mais  adequado  e
eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade
e  menor  sofrimento.” (RMS  24197/PR -  Recurso
Ordinário em Mandado de Segurança 2007/0112500-
5  –  Rel.  Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Turma  –  DJ
04/05/2010).

- Nos termos do art. 196, da Constituição Federal, a
saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  não
sendo razoável  admitir  que restrições  contidas  em
portarias  do Ministério  da Saúde sejam suficientes
para afastar direito assegurado constitucionalmente.

- As limitações orçamentárias não podem servir de
justificativa para o Poder Público se eximir do dever
de  assegurar  às  pessoas  necessitadas  o  acesso  à
saúde pública, tampouco se pode invocar a cláusula
da reserva do possível com o intento de inviabilizar
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o pleno acesso à saúde, direito constitucionalmente
assegurado aos cidadãos.

- Não configura violação ao princípio da separação
dos poderes quando o Poder Judiciário determina ao
Poder  Executivo  implementar  políticas  públicas
visando  a  assegurar  à  concretização  do  direito
constitucional de pleno acesso à saúde. 

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a remessa oficial e o recurso de
apelação.

O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou
a presente Ação Civil Pública de obrigação de fazer c/c pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, no sentido de ordenar o  Estado da Paraíba,  ao fornecimento dos
medicamentos INVEGA 6mg e CYMBALTA 60mg, 01 (uma) caixa por mês de cada,
dos quais necessita a paciente Valdonia Umbelino de Oliveira, por ser portadora de
depressão,  conforme documentação  médica,  fls.  15  e  19/22,  por  não ter  condição
econômica para custeá-los.

Tutela antecipada deferida, fls. 52/56

Citado, o Estado da Paraíba ofertou contestação, fls.
80/92, havendo impugnação, fls. 94/101.

Às  fls.  102/105,  a  Juíza  a  quo julgou  procedente  a
pretensão disposta na inicial, nos seguintes termos:
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Ante o exposto, com esteio no art. 269, I, e art. 461 do
Código de Processo Civil c/c art. 12 da Lei da Ação
Civil Pública (n. 7347/85), julgo procedente o pedido
e,  por conseguinte,  determino que o ente federado
promovido  forneça,  de  forma  gratuita,  mensal  e
contínua, o medicamento INVEGA 6 mg (caixa com
28 comprimidos) e CYMBALTA 60mg (caixa com 28
comprimidos),  a  paciente  Valdonia  Umbelino
Oliveira,  devidamente  qualificada  nos  autos,  por
meio da Secretaria de Saúde do Estado.
 
Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs

APELAÇÃO,  fls.  118/128,  suscitando  os  seguintes  tópicos:  da  assistência
farmacêutica  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS  e  a  repartição  de
competências, transferindo ao Município de Piancó, a responsabilidade de custear o
medicamento, em observância ao art. 17, da Lei nº 8.080/90, repartindo a competência
de  acordo  com  a  complexidade  do  tratamento;  do  cumprimento  do  dever
constitucional  de  acesso  aos  meios  de  saúde,  sustentando,  que,  a  norma
constitucional,  precisamente  o  art.  196,  da  Constituição  Federal,  não  fixou  ao
Judiciário a competência primária para implementar e indicar os meios pelos quais
os objetivos traçados pela constituição poderiam ser alcançados, sendo competência
do Poder Executivo e do Legislativo para criarem meios legais para tanto; da eficácia
limitada  da  norma  contida  no  art.  196,  da  Constituição;  norma  de  caráter
programático;  impossibilidade  de  densificação  plena  da  norma,  aduzindo  que  a
própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, identifica a norma contida no
referido  artigo,  como sendo  de  eficácia  limitada  e  de  conteúdo programático;  da
necessária observância da repartição de competências como forma de manutenção de
equilíbrio financeiro dos entes públicos e da preservação do princípio da igualdade
de tratamento com precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal
de Justiça, alegando violação ao princípio da separação entre os poderes e ofensa ao
princípio da igualdade e, da necessidade de avaliação da prescrição por profissional
indicado pelo gestor - pugnando para que a paciente seja submetido à avaliação de
um profissional  da  saúde,  indicado  pelo  gestor  estadual  de  saúde,  no intuito  de
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fornecer medicamento constante nas listas dos SUS, eficaz e menos oneroso para o
Estado, pleiteando, por fim, a reforma da decisão. 

Contrarrazões  às  fls.  130/140,  realizando  o  resumo
fático da demanda, rechaçando os argumentos ventilados pelo ente estadual em suas
razões  recursais.  Por  fim,  postula  o  improvimento  do  presente  recurso,  com  a
manutenção da sentença em todos os seus termos. 

Houve a sua remessa oficial. 

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da Dra.
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 146/151, opinou pelo desprovimento.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De registrar-se, inicialmente, que a parte recorrente
aborda vários assuntos em sua defesa, os quais serão um a um examinado.

Com  efeito,  cumpre  analisar  a  alegação  da
assistência  farmacêutica  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS  e  a
repartição de competência, transferindo ao Município de Piancó a responsabilidade
de custear os medicamentos, em observância ao art. 17, da Lei 8.080/90, vejamos.

Segundo  a  Lei  nº  8.080/1990  e  o  art.  23,  II,  da
Constituição  Federal,  a  União,  Estados,  Municípios  e  Distrito  Federal  têm
competência comum para “cuidar da saúde e assistência pública”. Assim, os entes da
federação  são  responsáveis  solidariamente  por  matérias  de  grande  interesse  da
coletividade, sendo a saúde incluída nesse rol, por ser direito de todos e dever do
Estado, garantido no art. 196, da Carta Magna. 

Por conseguinte,  não há entre os Estados-membros
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hierarquia ou qualquer tipo de subordinação, mas sim, uma atuação paralela, em que
todos têm obrigações perante a saúde pública.

Por oportuno, acrescenta-se que a responsabilidade
solidária decorrente da competência comum não exige a participação de todos os
outros entes quando a demanda for interposta apenas contra o Estado. Dessa feita,
não pode a União, Estado ou Município se eximirem do seu indiscutível dever de
fornecimento gratuito de medicamentos/cirurgia e redirecionar o encargo para outra
esfera  estatal,  quando,  na  verdade,  a  competência  se  debruça  sobre  a  obrigação
solidária entre as pessoas jurídicas de direito público interno

O Superior Tribunal de Justiça,  em questão similar,
igualmente decidiu:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO  -
AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO
DEINSTRUMENTO  -  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  -  SÚMULA  282/STF
-FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS  -
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
ENTESFEDERATIVOS - LEGITIMIDADE PASSIVA -
AGRAVO  NÃO  PROVIDO.2821.  Ausência  de
prequestionamento  dos  artigos  6º,  36,  §  2º  da  Lei
8.080/90,  8º  e 15 da LC 101/2000,  e das respectivas
teses, o que atrai a incidência do óbice constante na
Súmula  282/STF.6º368º151012.  Esta  Corte,  em
reiterados  precedentes,  tem  reconhecido  a
responsabilidade solidária dos entes federativos da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios no que
concerne à garantia do direito à saúde.  Ainda que
determinado  serviço  seja  prestado  por  uma  das
entidades  federativas,  ou  instituições  a  elas
vinculadas,  nada  impede  que  as  outras  sejam
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demandadas,  de  modo  que  todas  elas  (União,
Estados,  Município)  têm,  igualmente,  legitimidade
para  figurarem  no  polo  passivo  em  causas  que
versem  sobre  o  fornecimento  de  medicamentos.4.
Agravo regimental  não provido.  (AgRg no Agravo
de  instrumento  nº  909.927-PE  (2007/0152699-3),
Relatora:  Ministra  Diva  Malerbi,  desembargadora
convocada  TR3ª  região,  2ª  Turma,  Julgado  em:
21/02/2013,) - grifei.

Nessa  ordem  de  ideias,  não  merece  guarida  a
alegação de que o fornecimento de medicamentos gratuitos cabe ao  Município de
Piancó,  pois,  como  visto  alhures,  em  razão  da  solidariedade  existente,  o  Estado
também responde por estas obrigações quando ausentes recursos aos demais entes. 

Pertinente às insurgências do cumprimento do dever
constitucional  de  acesso  aos  meios  de  saúde,  bem  como,  o  da  necessidade  de
observar a repartição de competências como forma de manutenção de equilíbrio
financeiro  dos  entes  públicos  e  da  preservação  do  princípio  da  igualdade  de
tratamento,  precedentes  do supremo tribunal  federal  e  do superior  tribunal  de
justiça, alegando violação ao princípio da separação entre os poderes e ofensa ao
princípio da igualdade, registra-se, de imediato, que em razão delas se entrelaçarem,
proceder-se-á, em conjunto, o exame.

O desate da contenda reside em saber se  Valdonia
Umbelino  de  Oliveira,  portadora  de  depressão,  faz  jus  ao  recebimento  dos
medicamentos  INVEGA 6mg e CYMBALTA 60mg, 01 (uma) caixa por mês de cada,
necessários ao restabelecimento da sua saúde, conforme documentação médica, fls.
15 e 19/22. 

Acerca do tema, é imperioso ressaltar que o direito à
saúde, embora não esteja previsto diretamente no art. 5º, encontra-se insculpido na
própria  Constituição  Federal,  nos  termos  dos  arts.  6º,  23,  II,  24,  XII,  196  e  227,
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assumindo, da mesma forma que os direitos fundamentais, a feição de verdadeiro
direito fundamental de segunda geração.

No  caso,  em  epígrafe,  entendo  que  o  acervo
probatório encartado aos autos, sobretudo a citada  documentação médica, atesta a
patologia  que  acomete  a  paciente  e  a  necessidade  de  utilização  das  medicações
indicadas, uma vez que cabe ao profissional de saúde atestar o tratamento adequado
à patologia do enfermo, sendo imprescindível, portanto, o medicamento nos moldes
determinados  pelo  profissional  de  saúde,  para  assegurar  o  precitado  direito
constitucional à saúde. Além disso, “A ordem constitucional vigente, em seu art. 196,
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas
sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o
tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e
menor  sofrimento.”  (STJ:  RMS  24197/PR  -  Recurso  Ordinário  em  Mandado  de
Segurança 2007/0112500-5 – Rel.  Ministro Luiz Fux (1122) – Primeira Turma – DJ
04/05/2010 – DP 24/08/2010).

Logo, não se revela necessária a análise do quadro
clínico da paciente por médico em exercício no SUS, tampouco a comprovação de
ineficácia dos tratamentos já disponibilizados pelo Estado, inexistindo, no caso, razão
que fundamente tais pleitos.

Em  verdade,  limitações  orçamentárias  não  podem
servir  de  justificativa para  o  Poder  Público  se  eximir  do  dever  de  assegurar  aos
necessitados  o  acesso  à  saúde  pública,  tampouco  se  pode  invocar  a  cláusula  da
reserva  do  possível  com  o  intento  de  inviabilizar  a  implementação  de  direito
assegurado no próprio  texto  constitucional.  Significa  dizer,  “A administração não
pode invocar a cláusula da "reserva do possível" a fim de justificar a frustração de
direitos previstos na Constituição da República, voltados à garantia da dignidade da
pessoa  humana,  sob  o  fundamento  de  insuficiência  orçamentária.”  (STF;  AI-
AgR 674.764;  PI;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Dias  Toffoli;  Julg.  04/10/2011;  DJE
25/10/2011; Pág. 23).
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Nessa  ordem  de  lições,  entre  proteger  o  direito  à
vida e à saúde, garantido a todos pela própria Lei Maior (art. 5º, caput, e art. 196), ou
fazer  prevalecer um interesse financeiro e  secundário do Poder Público,  entendo,
uma vez configurado esse dilema, existir apenas uma opção ao Poder Judiciário, a
saber, aquela que privilegia a vida e a saúde humana.

Ademais,  o  Pretório  Excelso  tem  entendimento
sedimentado no sentido de ser permitido ao Poder Judiciário determinar ao Poder
Executivo implementar políticas públicas com o intento de assegurar o pleno acesso à
saúde, sem que isso configure violação ao Princípio da Separação dos Poderes, senão
vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DIREITO  À  SAÚDE.  MENOR
PORTADOR  DE  DOENÇA  GRAVE.
FORNECIMENTO  PELO  PODER  PÚBLICO  DE
FRALDAS  DESCARTÁVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE
OFENSA AO  PRINCÍPIO  DA SEPARAÇÃO  DOS
PODERES.  SOLIDARIEDADE  DOS  ENTES
FEDERATIVOS.  PRECEDENTES.  [...].  O  Poder
Judiciário pode, sem que fique configurada violação
ao princípio da separação dos Poderes, determinar a
implementação  de  políticas  públicas  nas  questões
relativas  ao direito  constitucional  à saúde.  Trata-se
de obrigação solidária de todos os entes federativos,
podendo  ser  pleiteado  de  qualquer  deles,  União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios. Ausência de
argumentos capazes de infirmar a decisão agravada.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AI  810864  AgR,  Relator(a):  Min.  Roberto  Barroso,
Primeira  Turma,  julgado  em  18/11/2014,  Acórdão
Eletrônico  DJe-021  DIVULG  30-01-2015  PUBLIC
02/02/2015).
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De  bom  alvitre,  o  seguinte  julgado  da  Quarta
Câmara Cível deste Sodalício:

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, AO
ARGUMENTO DE SER GENÉRICA. DECISÃO QUE
APRECIOU AS PRELIMINARES E AS QUESTÕES
DE  FATO  E  DE  DIREITO  TRAZIDAS  AO
PROCESSO.  AUSÊNCIA  DE  NULIDADE.
REJEIÇÃO  DA  PRELIMINAR.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
PÚBLICOS  PARA  FINS  DE  CUSTEIO
DETRATAMENTO,  EXAMES  EDE
MEDICAMENTOS.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO
196,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
PRECEDENTES  DO  STJ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
ALEGAÇÃO  DE  NÃO  SE  ENQUADRAR  O
MEDICAMENTO  REQUERIDO  NO  ROL  DOS
MEDICAMENTOS  LISTADOS  PELO  MINISTÉRIO
DA  SAÚDE,  INTERVENÇÃO  INDEVIDA  DO
JUDICIÁRIO  NO  JUÍZO  DE  CONVENIÊNCIA  E
OPORTUNIDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA,  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA CLÁUSULA DA
RESERVA  DO  POSSÍVEL.  INOCORRÊNCIA.
DEVER DO ESTADO DE GARANTIR, MEDIANTE
A  IMPLANTAÇÃO  DEPOLÍTICAS  SOCIAIS  E
ECONÔMICAS  O  ACESSO  UNIVERSAL  E
IGUALITÁRIO  À  SAÚDE,  BEM  COMO  OS
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SERVIÇOS  E  MEDIDAS  NECESSÁRIOS  À  SUA
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO (CF,
ART.  196).  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO  STF.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO E DA REMESSA
NECESSÁRIA. 1.  A saúde é um direito de todos e
dever  do  estado,  no  sentido  genérico,  cabendo  à
parte optar dentre os entes públicos qual  deve lhe
prestar  assistência  à  saúde,  pois  todos  são
legitimados passivos para tanto, à luz do art. 196 da
Constituição  Federal.  2.  A cláusula  da  reserva  do
possível”  não  pode  ser  invocada  para  restringir  o
fornecimento  de  medicamentos  ou  procedimentos
pretendidos por aquele que deles necessita para sua
própria  sobrevivência.  3.  É  dever  inafastável  do
estado  o  fornecimento  de  medicamento
indispensável ao tratamento de doença grave, ainda
que não faça parte da lista fornecida pelo SUS. (TJPB;
Ap-RN  0024922-64.2012.815.0011;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira; DJPB 16/03/2015).

À luz dessas considerações,  releva-se indiscutível  a
responsabilidade  do  ente  público  em  fornecer  os  medicamentos vindicados  na
petição  preambular,  devendo ser  mantida  a  decisão  hostilizada,  ora  submetida  à
reapreciação, em todos os seus termos, haja vista a saúde ser um direito de todos e
dever do ente público, nos termos dos arts. 6º e 196, da Constituição da República.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL E AO APELO.

É o VOTO.
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Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 14 de março de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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